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OFÍCIO Nº 69/2025/GEMAB-INFRASA/SUGAT-INFRASA/DIREM-INFRASA/DIREX-
INFRASA/CONSAD-INFRASA/AG-INFRASA

Brasília, na data da assinatura.

À Diretoria de Empreendimentos - DIREM.

 

Assunto: Análise de Proposta de Preços e Documentação de Qualificação Técnica.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia consultiva especializada para execução dos serviços de
Revisão de Plano de Trabalho do PBA-CI, Atualização da Matriz do ECI e Elaboração do PBA-CI
do Complexo Xavante, bem como Revisão do Plano de Trabalho do Plano Básico Ambiental do
Componente Indígena - PT PBA-CI, Atualização da Matriz de Impactos do Estudo do Componente
Indígena - ECI do Complexo Xingu,  já especificadas nos Estudos de Componente Indígena - ECI
Xavante (8905868) e Xingu (8974494), conforme as especificações do Edital e de seus Anexos.

Ref.: Edital RLE nº 027/2024 (SEI nº 9208337).

Licitante: MRS Estudos Ambientais LTDA - CNPJ: 94.526.480/0001-72.

Classificação: 3ª Colocada.

 

 

Senhor Diretor,

 

1. Após a fase de lances, a L. Fernando Mazza Cursos e Treinamentos, CNPJ nº
14.379.830/0001-86, 1ª clasificada, contudo a licitante restou desclassificada pela incompatibilidade do
objeto social com objeto da licitação, conforme análise feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
mediante Ofício nº 3/2025/SULIC-INFRASA (SEI nº 9285590)

2. Ato contínuo, foi classificada em 2º lugar a empresa Dialógica Socioambiental LTDA, CNPJ
nº 26.062.519/0001-98, com valor global registrado no sistema de R$ 4.316.910,06 (quatro milhões,
trezentos e dezesseis mil, novecentos e dez reais e seis centavos). Após a negociação promovida pela
Presidente da Comissão de Licitação, o valor global restou registrado como sendo R$ 4.149.000,00
(quatro milhões, cento e quarenta e nove mil reais)(SEI nº 9286043). Sendo inabilitada nos aspectos
técnicos e econômico-financeiros, conforme Documento Check list de Habilitação (SEI nº 9284475).

3. Sendo assim, a licitante classificada em 3º lugar, a empresa MRS Estudos Ambientais
LTDA, CNPJ: 94.526.480/0001-72, com valor global de R$ 4.412.841,39 (quatro milhões, quatrocentos e
doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), foi convocada para negociação de
preços. Mesmo após a insistência da Presidente da Comissão, a licitante ratificou o valor inicialmente
ofertado.

4. Desta forma, nos termos do Art. 23, inciso IV do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da INFRA, apresentamos a seguir a análise técnica da proposta de preços, qualificação técnica-
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operacional e qualificação técnica-operacional a fim de subsidiar o julgamento da proposta e documentação
de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação - CPL:

 

I – DAS DILIGÊNCIAS
5. Na 2ª diligência foi solicitado objeto dos atestados 3, 11 e 13 se referem a atividades
desenvolvidas no âmbito de empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalicia.

6. Em relação ao atestado 3, não foi apresentada documentação complementar a fim de demonstrar a
aderências das atividades técnicas realizadas às exigências editalícias. Considerando que o disposto no atestado indica
que as atividades se referem a curso  de introdução de práticas sustentáveis às comunidades situadas no entorno
de unidades de conservação estaduais, entende-se que o objeto não cumpre os requisitos objetivos do
edital.
7. Já o atestado 5 a licitante informa no documento Resposta À DILIGÊNCIA Nº 2 (9349655),
que:

Em resposta ao solicitado, informamos que o atestado fornecido pela Pau Brasil Assessoria
Florestal refere-se a uma consulta livre, prévia e informada sobre créditos de carbono.(pg2, 
9349655)
 

8. Sendo assim o atestado 11 não se refere a atividades desenvolvidas no âmbito de
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência editalícia.
9. Em referência ao atestado 13, foi encaminhando Termo de Referência que deu origem aos serviços
prestados pelo antropólogo indicado, bem como as atas das consultas públicas. Essa documentação indica que os
serviços se relacionam ao empreendimento denominado  Ferrovia Estadual Senador Vicente Emílio Vuolo
(pg 4 a 15 9349655), restando evidenciado, portanto, se tratar de empreendimento de infraestrutura de
transportes. Nesse sentido, entende-se que a resposta está adequada e o atestado pode ser considerado
para fins de comprovação do tempo de experiência.
10. Por fim, em relação à 1ª diligência, a proponente apresentou o contrato celebrado com
o contrato com o profissional LUIS ALBERTO PEREIRA, cujo o objeto é a prestação de serviços de
consultoria ambiental nas áreas de licenciamento e gestão ambiental, na especialidade antropologia social,
com foco em socioeconomia e comunidades tradicionais. Conforme documentação complementar
apresentada, o referido contrato privado de prestação de serviços se vincula ao contrato administrativo nº
762/2020, que foi sub-rogado pelo DNIT à INFRA S.A. e que tem por objeto a execução do Plano Básico
Ambiental Indígena da TI Urubu Branco, relativo às obras de implantação e pavimentação da BR-158/MT.
Vale destacar que a INFRA S.A atua na gestão ambiental dessa rodovia por meio de procuração emitida
pelo DNIT, empreendedor responsável pelas obras.

11. Por se tratar de contrato gerido no âmbito dessa SUGAT, há documentação que comprova a
atuação do profissional indicado pela licitante no PBAI da TI Urubu Branco. Portanto, em que pese não se
tratar de atestado de capacidade técnica, é possível, s.m.j, considerar a documentação interna para fins de
comprovação de tempo de experiência do referido profissional.

 

II – CONCLUSÃO
11.1. Entende-se que os requisitos editalícios de qualificação técnica operacional e de qualificação
técnica profissional do Coordenador ambiental foram plenamente ATENDIDOS.

11.2. Todavia, em relação ao antropólogo sênior, em que pese a ampla capacidade técnica do
profissional indicado, verifica-se que NÃO FOI ATENDIDO  o requisito objetivo de tempo de
experiência, uma vez que os atestados relativos aos empreendimentos de infraestrutura de transporte
somam apenas 8,38 anos, conforme consta da Planilha _Análise_Qualificação_Técnica_ 3ª Colocada
(9359008).

11.3. Submeto a presente análise à apreciação do Diretor de Empreendimentos para que, em
estando de acordo, seja encaminhada à SULIC a fim de subsidiar as providências subsequentes, a critério
daComissão Permanente de Licitação, nos termos do Art. 23, inciso II do Regulamento Interno de
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Licitações e Contratos.  
 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
BRUNO MARQUES DOS SANTOS SILVA

Superintendente de Gestão Ambiental e Territorial
 

Aprovo a análise e as recomendações nelas contidas, e submeto à CPL nos termos do Art. 23, inciso III
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, para fins de julgamento.

 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ LUÍS LUDOLFO DA SILVA

Diretor de Empreendimentos

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Marques dos Santos Silva , Superintendente de
Gestão Ambiental e Territorial, em 05/02/2025, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Ludolfo da Silva , Diretor de
Empreendimentos, em 05/02/2025, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9350094 e o código CRC 0798112E.

Referência: Processo nº 50050.006580/2024-15 SEI nº 9350094

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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